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O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo /º, do Decreto-lei nº 1.461," 

de 23 de abril , 

Art. 1º - OS atuais valores das Gratificações! 

pela Representação de Gabinete constantes da Portaria nº 61/84, de 
13 de novembro de 1984, serao reajustadas em 89.2% (oitenta e nove 

vírgula dois por cento), a partir de 1º de julho de 1985, 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. 
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